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JUIZ DE FORA / MG

EDITAL 

PROCESSO SELETIVO EXTERNO 001/2006– GDRH/DGP

A Associação Municipal de Apoio Comunitário-AMAC, associação civil de fins não lucrativos, de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 20.439.311/0001-69, localizada na Rua Halfeld, nº 450 – 4º e 5º pisos, bairro Centro, CEP 36.010-000, nesta cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, representada neste ato pela sua Superintendente, no uso das suas atribuições, torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, inscrições para preenchimento de posições funcionais vagas, do Quadro Efetivo de Pessoal, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, nos termos do Estatuto da Associação e do Acordo Coletivo de Trabalho que estabelece o Plano de Cargos e Salários-PCS da AMAC e demais legislações pertinentes e normas estabelecidas neste Edital e nas Instruções Específicas, para cada cargo a ser preenchido. 

1 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 

	CARGO
	VAGAS
	SALÁRIO
	JORNADA DE TRABALHO
	REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS
	SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
	TAXA DE INSCRIÇÃO 

	RECREADOR(A) Creches Comunitárias
	39
	R$ 490,81
	40 h semanais
	Escolaridade: Ensino Médio Completo (Segundo Grau) Habilitação: Magistério, ou 3° Grau Completo em Normal Superior ou Pedagogia,  ou 3º grau incompleto em Pedagogia e Normal Superior, desde que tenha cursado, com aproveitamento, as disciplinas de metodologia para habilitação em Educação Infantil.

 
	Organizar e promover atividades educativas e de recreação livre com crianças de 03 meses a 01 ano e 11 meses ou 02 anos a 03 anos e 11 meses, favorecendo seu processo de socialização e desenvolvimento. Responsabilizar-se pelos cuidados de alimentação, higiene - com troca de roupas e fraldas e banhos - saúde, segurança, educação, necessidades afetivas e psicomotoras, segundo orientação pedagógica. Zelar pela preservação da saúde das crianças assistidas. Executar tarefas inerentes ao setor.
	R$ 15,00

	TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I (TNS I) ASSISTENTE SOCIAL – (Atendimento Comunitário
	02
	R$ 1.550,20
	40 h semanais
	3° Grau Completo em Serviço Social

Experiência comprovada,  na Área de Atuação, conforme especificada na Síntese das Atribuições.
	Planeja, supervisiona, coordena, elabora e executa serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando problemas e necessidades, materiais e de outra ordem, aplicando métodos e processos básicos do serviço social, para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou a reintegração social. Participa de equipes multidisciplinares e executa tarefas correlatas, quando solicitado.
	R$ 20,00

	Educador Social

(Informática)


	Cadastro de Reserva
	R$ 631,69
	40 h semanais
	2° Grau Completo/ Habilitação em Informática
	Experiência de 6 meses em ministrar aulas de informática
	R$ 15,00

	Educador Social (Yoga) 
	01
	R$ 631,69
	40 h semanais
	2° Grau Completo/ Habilitação em Yoga
	Experiência de 6 meses em ministrar aulas de Yoga
	R$ 15,00


1.1. Caso surjam novas posições funcionais vagas, em cargos de idêntica especificação, as mesmas serão preenchidas utilizando o presente Processo Seletivo, de acordo com a ordem de classificação e desde que dentro do prazo de validade estabelecido. 

1.2. A classificação e aprovação geram, para o candidato, apenas a expectativa do direito de admissão. A AMAC reserva para si o direito de realizar as admissões em número que atenda às necessidades do serviço e conforme disponibilidade orçamentária e financeira da Associação.

2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado.

2.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais.

2.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino.

2.4. Ter, no ato da inscrição, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.

2.5. Possuir a escolaridade e demais requisitos exigidos para o exercício do cargo.

3 - DAS INSCRIÇÕES

3.1. Período: de  13/03/2006 a 16/03/2006

3.2. Horários: das 8h e 30min às 11h e 30min  e das 14h e 30min às 17h e 30min.

3.3. Local:     Edifício Sede da AMAC – Rua Halfeld, 450 – 4° andar – Setor de Recrutamento e Seleção de Pessoal – GDRH/DGP

3.4. Documentação exigida: O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, pessoalmente ou por procuração, os seguintes documentos:

3.4.1. Requerimento de Inscrição corretamente preenchido, em modelo a ser fornecido no local da inscrição, no qual declare atender às condições exigidas e submeter-se às normas expressas neste Edital e nas Instruções Específicas.

3.4.2. Original e fotocópia ou fotocópia autenticada, legível e identificável (frente e verso), da Carteira de Identidade ou documento equivalente de valor legal.

3.4.3. Original e fotocópia do comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no valor correspondente ao cargo pretendido, a ser efetuado no Banco do Brasil, Agência 0024-8, Juiz de Fora/MG, Conta Corrente 56.430-3 - AMAC-Concurso. 

3.5. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do requerimento de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou inexatos, determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente a ação criminal.

3.6. Será permitida a inscrição por procuração, mediante entrega do respectivo mandato, acompanhado de cópia autenticada do documento de identidade do candidato e apresentação do documento de identidade do procurador. Para cada candidato deverá ser apresentada uma procuração, que ficará retida.

3.7. O candidato, ou seu procurador, são os únicos responsáveis pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição.

3.8. Às pessoas portadoras de deficiência é garantido o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.

3.8.1. Os  candidatos  portadores de deficiência estão obrigados a declarar, no Requerimento de Inscrição, a deficiência de que são portadores e se necessitam de condições especiais para se submeterem às provas.

3.8.2. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias das provas, deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas.

3.8.3. No que se refere a todo o Processo Seletivo, os portadores de deficiência terão direito a 5% das vagas de cada cargo.

3.9. Outras informações:

3.9.1. Efetuar  apenas o  pagamento da taxa de inscrição não significa que o candidato esteja inscrito neste Processo Seletivo.

3.9.2. Em hipótese alguma será devolvido o valor da taxa de inscrição já paga.

3.9.3. Não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, inscrições com documentação incompleta.

4- DAS PROVAS:

4.1. Das etapas do Processo Seletivo:

	CARGO: RECREADOR(A)

	PRIMEIRA ETAPA
	PONTOS

	Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório.
	25

	SEGUNDA  ETAPA
	PONTOS

	Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório.
	50

	TERCEIRA  ETAPA
	PONTOS

	Entrevista Técnica e Análise de Currículo, de caráter eliminatório e classificatório.
	25


	CARGO: EDUCADOR SOCIAL

	PRIMEIRA ETAPA
	PONTOS

	Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório.
	25

	SEGUNDA  ETAPA
	PONTOS

	Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório.
	50

	TERCEIRA  ETAPA
	PONTOS

	Entrevista Técnica e Análise de Currículo, de caráter eliminatório e classificatório.
	25


	CARGO:  TNS I – ASSISTENTE SOCIAL

	PRIMEIRA ETAPA
	PONTOS

	Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório.
	50

	SEGUNDA  ETAPA
	PONTOS

	Entrevista Técnica e Análise de Currículo, de caráter eliminatório e classificatório.
	50


4.2. As modalidades das provas, critérios de avaliação e pontuação, programas e respectivas bibliografias sugeridas constam das Instruções Específicas, que serão entregues ao candidato no ato da inscrição.

5 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

5.1. A Primeira Etapa – Prova Escrita:  A data de realização desta fase será divulgada no dia 21/03/2006, através de publicação no jornal Tribuna de Minas e na portaria do Edifício Sede da AMAC , à Rua Halfeld, 450.

5.2. O ingresso do candidato no local onde se realizará cada prova, só será permitido no horário estabelecido, mediante a apresentação do Comprovante de Inscrição e do Documento de Identidade (original) usado na inscrição.

5.3. As datas, horários e locais da Segunda Etapa das provas serão divulgados juntamente com o resultado da Primeira Etapa, e respectivamente a Terceira Etapa juntamente com o da Segunda Etapa, nos cargos onde ocorra a Terceira Etapa.

5.4. Não haverá segunda chamada para quaisquer provas.

5.5. Em hipótese alguma será permitida a realização de quaisquer provas fora do local determinado.

5.6. Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que faltar a quaisquer das provas, ou que, durante a realização das mesmas, venha a tumultuar a realização dessas.

5.7. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com 30 (trinta) minutos de antecedência.

5.8. Não será permitida a entrada de candidato após o início de qualquer prova.

5.9. O conteúdo programático das provas e bibliografia se encontram no ANEXO I.

6 - DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem a pontuação mínima exigida para as provas determinadas para o Cargo, conforme o estabelecido nas Instruções Específicas.

6.2. A classificação final será feita em ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo somatório das notas de cada prova das que comporão todas as  Etapas de avaliação.

6.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate na pontuação, a preferência para efeito de classificação será dada conforme critérios estabelecidos nas Instruções Específicas para cada cargo proposto.

7 - DOS RESULTADOS

7.1. As listagens, em ordem alfabética, dos candidatos aprovados em cada etapa  das provas, serão afixadas no Quadro de Avisos da AMAC, à Rua Halfeld, 450 – Centro - Juiz de Fora – MG, publicadas no jornal Tribuna de Minas.

7.2. As listagens da classificação final de cada cargo, serão afixadas no Quadro de Avisos da AMAC, à Rua Halfeld, 450 – Centro - Juiz de Fora – MG, publicadas no jornal Tribuna de Minas. 

8 - DOS RECURSOS

8.1. Os recursos deverão ser protocolados, exclusivamente, no Setor de Recrutamento e Seleção de Pessoal - Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos da AMAC, localizada à  Rua Halfeld, 450 – 4º piso – Centro - Juiz de Fora – MG.

8.2. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão conter dados que informem a identidade do reclamante, seu número de inscrição e endereço completo.

8.3. Serão rejeitados, liminarmente, os recursos que não estiverem devidamente fundamentados, ou, ainda, aqueles a que se der entrada fora do prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação do gabarito oficial da Primeira Etapa e dos resultados finais.

8.4. Quanto ao Resultado Final, os recursos somente serão aceitos se demonstrarem erro material. Não serão admitidos recursos quanto à realização de Provas/Entrevistas Técnicas e/ou Provas Práticas. 

8.5. A única e última autoridade competente para reconhecer os recursos é a Superintendente da Associação Municipal de Apoio Comunitário.

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Coordenação e Supervisão deste Processo Seletivo, designada pela Superintendente da AMAC.

9.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das regras e condições estabelecidas neste Edital e nas Instruções Específicas para cada Cargo, das quais ele não poderá alegar desconhecimento.

9.3. O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.

9.4. A aprovação, neste Processo Seletivo, não cria direito à Admissão, mas esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, respeitando-se a disponibilidade financeira da instituição, e em quantitativo que atenda as necessidades de serviço.

9.5. O candidato aprovado deverá manter junto a AMAC, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo, seu endereço atualizado, visando a eventuais convocações. Não lhe caberá qualquer reclamação, caso não seja possível à instituição convocá-lo por falta dessa atualização.

9.6. Independentemente de sua aprovação/classificação neste Processo Seletivo, não será admitido candidato ex-funcionário da AMAC que tenha sido demitido por justa causa.

9.7. A AMAC não se responsabilizará ou autorizará quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a este Processo Seletivo.

9.8. O candidato aprovado, antes de ser admitido, deverá submeter-se a exame médico admissional, de caráter eliminatório e apresentar documentação exigida pela AMAC.

9.9. Em hipótese alguma, será admitido candidato com documentação incompleta ou que não atenda à primeira convocação para admissão.

9.10. Não haverá rechamada ao candidato que  não comparecer no prazo estabelecido para a admissão no cargo para o qual foi aprovado.

Juiz de Fora, 25 de fevereiro de 2006 

Vanessa Loçasso Cardoso

Superintendente da AMAC

ANEXO I

	PRIMEIRA ETAPA DA SELEÇÃO CARGO: RECREADOR(A)

	Prova Escrita, de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, versando sobre: Língua Portuguesa, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Conhecimentos Específicos na Área de Atuação e Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). Máximo de Pontos: 25 pontos / Mínimo de Pontos: 15  pontos   

	Conteúdo Programático

	Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Conhecimentos Específicos na Área de Atuação.

Língua Portuguesa: Interpretação de Textos e Gramática (Verbos, Ortografia, Substantivos, Artigos, Preposições, Adjetivos, Acentuação, Numerais, Prefixos, Sufixos, Advérbios, Pontuação, Interjeições, Separações de Sílabas, Sinônimos, Antônimos, Concordância Nominal, Concordância Verbal, Uniformidade de Tratamento, Período composto por subordinação, Pronome relativo, Oração subordinada adjetiva, Oração subordinada adverbial, Oração subordinada substantiva, Estrutura das palavras, Crase, Preposição, Conjunção, Termos da Oração).

	Bibliografia Sugerida

	Livros de Português: compreendendo o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, entre os quais: FARACO e MOURA: Linguagem Nova 8, Editora Ática, 1999. MAIA, João Domingues: Português, Editora Ática, 2001. ABAURRE, Maria Luiza, PONTARA, Marcela Nogueira: Português, Editora Moderna, 1999. CEREJA, William, MAGALHÃES, Tereza Cechar: Português: Linguagens, Volumes 1,2 e 3, Atual Editora, 1999.

Lei N.º 8.069, de 13/07/90, com as modificações introduzidas pela Lei N.º 8.242, de 12/10/91: Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA, Lei de Diretrizes e Bases da Educação, de 20/12/96.

Manuais e Livros versando sobre a Área de Atuação, tais como:ABRAMOWICZ, Anete, e WAJSKOP, Gisela – Creches – Atividades para Crianças de Zero a Seis  Anos. Editora Moderna, São Paulo, 1995; OLIVEIRA, Zilma de Moraes Ramos e outros. Creches: Criança, Faz de Conta e Cia., Editora Vozes, Petrópolis, RJ, 1992; SUPLICY, Marta. Papai, Mamãe e Eu, Editora FTD, São Paulo, 1990; AMAE EDUCANDO, Coletânea, Reflexão e Práticas Pedagógicas, O Dia-a-Dia da Escola, Belo Horizonte, Fundação AMAE; AMAE EDUCANDO, Coletânea, Pré-Escola – Uma Construção da Criança e do Professor, 3ª Edição, Belo Horizonte, Fundação AMAE; AMAE EDUCANDO, Revista, Pedagogia de Projetos – N° 270, Belo Horizonte, Fundação AMAE, 1997; FREIRE, Paulo – Pedagogia da Autonomia – Editora Paz e Terra, São Paulo, 1997; MEUR, A.  de Staes L., Psicomotricidade: Educação e Reeducação. São Paulo, Editora Mamole, 1984.Diretrizes Curriculares para Educação Infantil (Conselho Federal de Educação) e Referencial Curricular para Educação Infantil (MEC).


	PRIMEIRA ETAPA DA SELEÇÃO CARGO: TNS I – ASSISTENTE SOCIAL

	Prova Escrita, de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, versando sobre: Língua Portuguesa, Legislação Aplicada à Área Social.

Conhecimentos Específicos na Área de Atuação.

Máximo de Pontos: 50 pontos / Mínimo de Pontos: 30  pontos   

	Conteúdo Programático

	Legislação Aplicada à Área Social.

Conhecimentos Específicos na Área de Atuação.

Língua Portuguesa: Interpretação de Textos e Gramática (Verbos, Ortografia, Substantivos, Artigos, Preposições, Adjetivos, Acentuação, Numerais, Prefixos, Sufixos, Advérbios, Pontuação, Interjeições, Separações de Sílabas, Sinônimos, Antônimos, Homônimos, Parônimos, Polissemia, Conotação e Denotação, Concordância Nominal, Concordância Verbal, Uniformidade de Tratamento, Período composto por subordinação, Pronome relativo, Oração subordinada adjetiva, Oração subordinada adverbial, Oração subordinada substantiva, Regência Verbal, Estrutura das palavras, Crase, Origens da Língua Portuguesa, Fonética, Radicais Gregos e Latinos, Preposição, Conjunção, Termos da Oração).

	Bibliografia Sugerida

	Livros de Português, compreendendo o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, entre os quais: FARACO e MOURA: Linguagem Nova 8, Editora Ática, 1999. MAIA, João Domingues: Português, Editora Ática, 2001. ABAURRE, Maria Luiza, PONTARA, Marcela Nogueira: Português, Editora Moderna, 1999. CEREJA, William, MAGALHÃES, Tereza Cechar: Português: Linguagens, Volumes 1,2 e 3, Atual Editora, 1999.

Legislação Aplicada à Área Social: Lei N.º 8.742, de 07/12/93: Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. Norma Operacional Básica  2005 – NOB de Assistência Social. Estatuto do Idoso. Lei N.º 8.069, de 13/07/90, com as modificações introduzidas pela Lei N.º 8.242, de 12/10/91: Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA. Lei Federal no 8.662/93: Regulamenta a Profissão de Assistente Social. Guia de Orientação Técnica – SUAS n° 1 (www.mds.gov.br). Política Nacionar de Assistência Social – PNAS – Versão final (http://www.mds.gov.br/secretarias/pnas_final.pdf). Código de Ética do Assistente Social.


	PRIMEIRA ETAPA DA SELEÇÃO – Cargo: EDUCADOR SOCIAL

	Prova Escrita, de múltipla escolha, de caráter eliminatório, versando sobre: Língua Portuguesa, Estatuto do Idoso. Lei N.º 8.069, de 13/07/90, com as modificações introduzidas pela Lei N.º 8.242, de 12/10/91: Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA). Máximo de Pontos: 50 pontos / Mínimo de Pontos: 30  pontos   

	Conteúdo Programático

	Estatuto do Idoso. Lei N.º 8.069, de 13/07/90, com as modificações introduzidas pela Lei N.º 8.242, de 12/10/91: Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA
Língua Portuguesa: Interpretação de Textos e Gramática (Verbos, Ortografia, Substantivos, Artigos, Preposições, Adjetivos, Acentuação, Numerais, Prefixos, Sufixos, Advérbios, Pontuação, Interjeições, Separações de Sílabas, Sinônimos, Antônimos, Concordância Nominal, Concordância Verbal, Uniformidade de Tratamento, Período composto por subordinação, Pronome relativo, Oração subordinada adjetiva, Oração subordinada adverbial, Oração subordinada substantiva, Estrutura das palavras, Crase, Preposição, Conjunção, Termos da Oração).

	Bibliografia Sugerida

	Livros de Português: Compreendendo o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, entre os quais: FARACO e MOURA: Linguagem Nova 8, Editora Ática, 1999. MAIA, João Domingues: Português, Editora Ática, 2001. ABAURRE, Maria Luiza, PONTARA, Marcela Nogueira: Português, Editora Moderna, 1999. CEREJA, William, MAGALHÃES, Tereza Cechar: Português: Linguagens, Volumes 1,2 e 3, Atual Editora, 1999.

Estatuto do Idoso. Lei N.º 8.069, de 13/07/90, com as modificações introduzidas pela Lei N.º 8.242, de 12/10/91: Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA.
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